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Art. 227. É dever da família, da sociedade e do Estado assegurar à criança e ao
adolescente, com absoluta prioridade, o direito à vida, à saúde, à alimentação, à educação, ao
lazer, à profissionalização, à cultura, à dignidade, ao respeito, à liberdade e à convivência
familiar e comunitária, além de colocá-los a salvo de toda forma de negligência, discriminação,
exploração, violência, crueldade e opressão.

§ 1º O Estado promoverá programas de assistência integral à saúde da criança e do
adolescente, admitida a participação de entidades não governamentais e obedecendo os
seguintes preceitos:

I - aplicação de percentual dos recursos públicos destinados à saúde na assistência
materno-infantil;

II - criação de programas de prevenção e atendimento especializado para os
portadores de deficiência física, sensorial ou mental, bem como de integração social do
adolescente portador de deficiência, mediante o treinamento para o trabalho e a convivência, e a
facilitação do acesso aos bens e serviços coletivos, com a eliminação de preconceitos e
obstáculos arquitetônicos.

§ 2º A lei disporá sobre normas de construção dos logradouros e dos edifícios de uso
público e de fabricação de veículos de transporte coletivo, a fim de garantir acesso adequado às
pessoas portadoras de deficiência.

§ 3º O direito a proteção especial abrangerá os seguintes aspectos:
I - idade mínima de quatorze anos para admissão ao trabalho observado o disposto no

art. 7º, XXXIII;
II - garantia de direitos previdenciários e trabalhistas;
III - garantia de acesso do trabalhador adolescente à escola;
IV - garantia de pleno e formal conhecimento da atribuição de ato infracional,

igualdade na relação processual e defesa técnica por profissional habilitado, segundo dispuser a
legislação tutelar específica;

V - obediência aos princípios de brevidade, excepcionalidade e respeito à condição
peculiar de pessoa em desenvolvimento, quando da aplicação de qualquer medida privativa da
liberdade;
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VI - estímulo do Poder Público, através de assistência jurídica, incentivos fiscais e
subsídios, nos termos da lei, ao acolhimento, sob a forma de guarda, de criança ou adolescente
órfão ou abandonado;

VII - programas de prevenção e atendimento especializado à criança e ao adolescente
dependente de entorpecentes e drogas afins.

§ 4º A lei punirá severamente o abuso, a violência e a exploração sexual da criança e
do adolescente.

§ 5º A adoção será assistida pelo Poder Público, na forma da lei, que estabelecerá
casos e condições de sua efetivação por parte de estrangeiros.

§ 6º Os filhos, havidos ou não da relação do casamento, ou por adoção, terão os
mesmos direitos e qualificações, proibidas quaisquer designações discriminatórias relativas à
filiação.

§ 7º No atendimento dos direitos da criança e do adolescente levar-se-á em
consideração o disposto no art. 204.

Art. 228. São penalmente inimputáveis os menores de dezoito anos, sujeitos às normas
da legislação especial.
..........................................................................................................................................................
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LEI N° 8.069, DE 13 DE JULHO DE 1990

Dispõe sobre o Estatuto da Criança e do
Adolescente, e dá outras providências.

LIVRO I

PARTE GERAL

TÍTULO I
 DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

Art. 1º Esta Lei dispõe sobre a proteção integral à criança e ao adolescente.

Art. 2º Considera-se criança, para os efeitos desta Lei, a pessoa até 12 (doze) anos de
idade incompletos, e adolescente aquela entre 12 (doze) e 18 (dezoito) anos de idade.

Parágrafo único. Nos casos expressos em lei, aplica-se excepcionalmente este
Estatuto às pessoas entre 18 (dezoito) e 21 (vinte e um) anos de idade.

Art. 3º A criança e o adolescente gozam de todos os direitos fundamentais inerentes à
pessoa humana, sem prejuízo da proteção integral de que trata esta Lei, assegurando-se-lhes, por
lei ou por outros meios, todas as oportunidades e facilidades, a fim de lhes facultar o
desenvolvimento físico, mental, moral, espiritual e social, em condições de liberdade e de
dignidade.

............................................................................................................................................................

............................................................................................................................................................
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RESOLUCAO No 46, DE 29 DE OUTUBRO DE 1996.

Regulamenta a execução da medida socio-
educativa de internação prevista no Estatuto da
Criança e do Adolescente, Lei no 8069/90.

O Conselho Nacional dos Direitos da Crianca e do Adolescente - CONANDA, no uso de suas
atribuicoes legais e considerando,

  -  as diretrizes contidas no art. 88, V, do Estatuto da Crianca e do Adolescente (Lei no 8.069, de
13 de julho de 1990) e no art. 2o da Lei no 8.242, de 12 de outubro de 1991;

-  que as medidas socio-educativas elencadas no art. 112, complementadas, quando for o caso,
pelas medidas protetivas do art. 101, do Estatuto da Crianca e do Adolescente, sao bastantes e
suficientes para responder a pratica de infracao, bem como para assegurar a reinsercao social e o
resgate da cidadania dos adolescentes em conflito com a lei;

-  que medidas de internacao vem sendo aplicadas em desobediencia ao disposto no art. 122,
incisos e paragrafos, tendo como consequencia, em alguns Estados, um exorbitante numero de
adolescentes internados;

-  que medidas de internacao vem sendo executadas em estabelecimentos
incompativeis com o disposto na lei, resolve:

Art. 1o Nas unidades de internacao sera atendido um numero de adolescentes não
superior a quarenta.

Art. 2o Em cada Estado da Federação havera uma distribuição regionalizada de unidades
de internação.

Art. 3o Cada unidade devera estar integrada aos diversos serviços setoriais de
atendimento, tais como: educação, saúde, esporte e lazer, assistência social, profissionalização,
cultura e segurança.

Art. 4o Os adolescentes em cumprimento de medida de internacao deverao contar com
atendimento juridico continuado, tratamento medico-odontologico, orientacao socio-pedagogica e
deverao estar civilmente identificados.

Art. 5o Salvo quando haja expressa determinacao judicial em contrari os adolescentes
em cumprimento de medida de internacao deverao ter acesso aos servicos da comunidade, em
atividades externas, como preparacao a reinsercao social.
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Art. 6o O projeto socio-pedagogico deve prever a participacao da familia e da
comunidade, como dimensao essencial da protecao integral.

Art. 7o O descumprimento desta Resolução implicara o encaminhamento de
representação ao Ministerio Publico para os procedimentos legais, alem de outras sanções
eventualmente cabiveis.

Art. 8o Esta Resolução entra em vigor na data de sua publição.

NELSON A. JOBIM
Presidente do CONANDA


